
sr:AüRr - sECRETARTA DE ESTAD. DA 
^""?Y"t$Ii.À?,tSSffiENvoLvrMENro 

AGRÁRro E DA pEscA
EMIRESA DE DESENvoLvIMENTo AcRopEcuÁRIo DE sERctpE - EMDAGRo

Temo de Cooperação Técnica no Qt./zOzt

Termo de Coopemção que entÍe si celebtam a
Empresa de Desenvolvimento Àgropecuátio de
Setgipe - Emdagro e o Município de Gataru/SE.

À EMPRESÀ DE DESE}.IVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE, pessoa

iurídica de diieito pnvado, integÍante da Ádministração Púbüca Indueta, inscrita no CNPJ sob o

no 13.108.295.0001-66,. com sede na Ávenida Dr. Carlos Rodrigues Cruz, S/No-Centro

Admrnisuanvo Govemador Augusto Franco, Àracaju/SE, dotavante denominada apenas

I1NID.\(;RO, neste âto reptesentada pelo seu Diretor Presidente, Senhor Jefferson F-eitoza de

Can alho, bmsilei-ço, casado, Engenheiro Àgtônomo, portadot do CPF a" 141.215.654-87 ,

residente.e domrcilado na. Rua Ântônio Oüveira Ferreira Piuga, ao 563, 3^66. d rLir, CEP
49.037 -700, Âracaiu/SE, e o MUNICÍPIO DE GARÀRU, pessoa iurídica de dtueito púbüco,

inscrita no CNPJ sob o no73.112.669 /0001-17, com sede ra Pnça Prefeito Nelson Resende de

Âlbuquerque, s/n, Cento, CEP: 49830-000, Município de Gararu, Estado de Setgipe,

reptesentada neste ato pelo seu Gestot Municipal, Sta. Gilzete Dioniza de Matos brasileiro(a),

portâdor(a) do CPF no 501.204.175-53, residente e domiciliado na rua Monsenhot Rangel no 55,

CEP: 49830-000 , Município de Gararu, Estado de Sergipe, celebtam o presente TERMO DE
COOPERAÇÂO TÉCMCA sob as cláusulas e condições segu.intes;

clÁusul.À PRTMETRÂ - DO OBJETO

O presente Termo tem pot objeto o estabelecimento de condrções básicas de

cooperacào entre as pârtes, visando especiâlÍnente:

a) a integração de esforços pan executaÍ os trabalhos de Àssistêocia Técnica e

Extensào R utal - ÀTER, executados pelo Escritório Local da EMDÂGRO situado no Município

de Gararu, demandados pelos produtotes rutais deste Município;

CIÁUSULA SEGUI{DA- DÂ COORDENÂÇÃO

. Às ações do presente Tettno setão coordenadas poÍ r.rrrr teptesentante de cada

instituiç{o parcefua, sob a coordenação do Chefe do Escritódo Local, que se reunirá

extraordinadameote'sempre que houver soücitação de uma das partes eflvolüdas oeste termo.

CIÁUSULÂTERCEIRÀ- DÂS ÂTRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO DE GARÂRU

. Das aribúçõês do MU}.ICÍPIO DE GÀRÂRU, pata' plena execução do
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presente Termo de Cooperação Têcnica 6cam assim de
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GOVERNO DO ESTADO
SEAGRI . SECRETAzuA DE ESTÂDO DA AGRICULTURÀ DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA

EMPRESA DE DESE}WOLVIMENTO AGROPECUÁruO DE SERGTPE - EMDAGRO

I - Compete ao Município de Ganru:

a) Â cessão de 02 (dois) servidores do quadro fuacional da Prefeitura de Gararu, por
meio de . Portana de Cessão exarada pela Ptefeitua Municipal, púa t!âbalhaÍ no
Escntóno Local de Gataru, sendo que o servidor cedido tetá quaüficação técnica;

b) Â manutençào do Escritório Local, corespondente a pintura e reparos e/ou
reposição de matedais utütários como: lâmpadas, pias, vasos sanitátios, não

ultrapassará o valor mensal de R$ 300,00 (trezentos reais);

c) O pagamento das despesas de abastecimento mensal com combustível de 01 (um)

veículo utilizado de propriedade da EMDÂGRO, Ecando estabelecida umâ cotâ

mensal de R$ 400,00 (quauocentos reais), bem como a Ínanutenção do veículo a ser

disponibilizado para os ttabalhos de ATER no município de Gararu;

II-CompeteàEmdagro:

. a) Prestar assistência técnica e extensão rural ao município de Gataru/SE;
b) Cootdenar as atividades a setem desempenhadas pelos serridotes ceúdos pelo
Muoicípio;

'c) Coordenat as ativrdades relacionadas ao Ptograma Garanú safta, Dom Helder,
ctédito rual teaüzadas no Município de Gataru/SE;
d) Coordenar as políticas púbücas demandadas pela EMDÀGRO;
e) Emrü DAP - Declaração de Âptidão ao Ptonaf dos agdcultores familiares denro

. dos critéoos lel
g Fomecer rnatetial administtativo, técnico e operacioàal para a execuçâo das

' 
. 
atividades objeto deste iostrumeoto;

CúUSULA QUARTÂ - DOS RECURSOS FINÂNCEIROS

O presente contÍâto não envolve üansfetência de tecutsos Enanceios, não

gerando qualquer encargo entre as partes, arcando, cada uma das partes com as despesas

inerentes às atnbúçôes aqui estabelecidas

CLÁUSULÀ QUINTA- DÂS ÂTRIBUIÇÔES TRÂBALHISTAS

Cada parte tesponsabilizat-se-á integtaknente pela coottatação e pagameoto do

pessoal envolvido nas atividades iÍretentes a este Termo de Coopetação Técrüca, inclusive pelos

encdgps sociais e obdgaçôes rsbalhistas decorrentes e quaisquet questionamentos iegars que

possâm ocorreÍ, a. qualquer tempo, por contâ dâ execução do ptesente Termo de Coopetação

Técnica.
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GOVERNO DO ESTADO
SEAGRI . SECRETARTA DE ESTADO DA ACRICULTUR,{ DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA. 

EMPRESÀ DE DESE}WOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGTPE - EMDAGRO

CIÁUSULA SEXTA- DO PRÂZO DE VIGÊNCIÂ

O preseate Tetrno de Coopemfo Técnica vigoratâ z paitlr da data de sua

assinatua, sendo prazo frlLal de 31/12/2024, podendo set ptottogado de acordo com interesse

das partes, pot meio de Temro Âditivo.

CLÁUSUIÂ SÉTIMÂ - DÀ AITERÀçÃO

Sempre que necessário, poderão as cláusulas deste Tetmo de Cooperação Técnica

sofrer aditamento, modificação ou suptessão, mediaote Tetmo Âditivo a ser celebrado enEe as

Partes. .

CIÁUSULA OITÀVÂ. DÂ RESCISÁO

. Pot descumprimento de quaisquer de suas Cláusulas ou côndiçôes, que o tornem

matedâl ou forrnalmente inexeqúvel poderá a parte ptejudicada tescindir ô presente Termo,

indepenilente de préüa interpeLção yudicial ou extrajud.icial.

CLÁUSUÍÂNONA- DO FORO

Estando as partes justas e acordadas, Errnam o pÍesente Termo de Cooperação

Técruéa em 03 vras de rgual teor e forma, petante âs testemuohas que tÀmbém o subsctevem,

para que produza os efeitos de direito, em juízo e fora dele.

fuacaiu/Sf,, lJ de,ie.tonb"' de2o21.

JEFFERS E CARVAIHO
EMDÀGRO

TE S
plgfsila lvlrrniçipal

TESTEMUNHÂS:

CPF: O19. zse . 7-f - r"
2 CPF 07 t
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Para didmir quaisquet questões decorrentes deste Termo de Cooperaião Técoica,.

que não possam ser resolüdas pela mediação administrativa, âs pârtes elegem o foto da cidade de

Arac4iu -.SE, tenunciando a qualquer outro, pot mais ptivilegiado que seia.
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